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ILMO SENHOR(a) PREGOEIRO(a) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
DO CEARÁ 

PREGÃO: PE 0212022 SEAG 

RECURSO CONTRA HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

RN Comércio Varejista de GLP Ltda, devidamente qualificada nos autos do Pregão Eletrônico acima 

referenciado, vem, tempestivamente, por intermédio de seu representante abaixo assinado, 

APRESENTAR suas RAZÕES DE RECURSO contra a decisão do Sr. Pregoeiro que declarou como 

vencedora do certame acima indicado a empresa Zilmar Viena Xavier. 

Contra a classificação da empresa por discordar da capacidade técnica da recorrida mediante 

analise do atestado, documentos sem autenticação, por não apresentar contrato social, tudo em 

obediência as determinações legais norteadoras do procedimento licitatório em tela, e, em 

especial o que determina inciso II § lo, do art. 30 da Lei 8666/93, na conformidade das razões que 

adiante seguem: 

RAZÕES DE RECURSO 

- DOS FATOS 

A - O atestado apresentado pela recorrida sem informar quantitativo equivalente ou superior ao 

objeto licitado, conforme item 6.6.1 deste edital; (segue) 
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B - Habilitação da empresa sem solicitar documentos adicionais; 

C - Apresentação de atestado de capacidade técnica destoante da efetiva execução; 

D - Apresentação de atestado de capacidade técnica supostamente sem lastro documental; 

E - Declarações sem autenticações em cartório conforme item 4.2 deste edital; 
F - Não apresentação de contrato social, conforme item 6.3,1, 6.13, 6,3.4 e observações; (segue) 
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Ao final, requer seja realizada diligência junto a empresa habilitada para que comprove o 

conteúdo dos atestados apresentados. É o breve relato. 

No entanto tal procedimento quanto a veracidade do referido atestado, pode ser sim sanado 
com a comprovação das NE/OS e suas Notas Fiscais Eletrônicas. Onde será comprovado a 
veracidade do mesmo. 

Assim, diante de bdo exposto e comprovado nos autos REQUER-SE a apresentação do 
contrato que origirou o atestado juntamente com a nota fiscal que comprova que a mesma 
forneceu o item licitado (QUE NÃO ESTÁ DISCRIMINADO QUANTITATIVO NO ATESTADO), 
o acolhimento daE presentes Razões de Recursos e a reforma da referida Decisão, que 
declarou a recorrida como vencedora do certame, por ser medida de inquestionável e 
merecida Justiça. 

Pede Deferimentc. 
Pelo exposto, 

Sobral/CE 21 de março 2022 

Assinado de forma digital 
ROBERTO 	por ROBERTO FONTANA 
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Roberto Fontana Pereira 
Diretor 

CPF 671.268.553-20 
RG 2791366 
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